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PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc Sete cie Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Sentana do Sáo FranciscoiSE, CEP: 49985-000, CNPJ. 32.846.34710001'46,

E-rnail. licitarsantana@gnlail com

coMlssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÁO
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N.' 2912023

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÁO On PREFETTURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SAO
FRANCISCO, instituída nos termos da Portaria n' 0612023 de 03/03i2023, vem justificar a inexigibilidade da

Contratação de Show ArtÍstico através da Cantora lr Kelly PatrÍcia e Banda, no dia 26 de julho de 2023, quando

da comemoraçáo da "Festa da Padroeira Nossa Senhora Santana do Município de Santana do Sáo

Francisco/SE", através de IMACULADA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA ME

CONSIDERANDO QUE, estas comemoraÇôes em nosso município são festas, tradicionais.
realizadas todos os anos;

CONSTDERANDO QUE, a Lei8.666/93 estabeiece, em seu art..25, que é inexigÍvel a Licttação

sempre que houver inviabilidade de conrpetição, exemplificando algumas hipoteses em seus incisos I a lll:
CONSTDERANDO QUE, a contrataçáo direta é em razáo de inviabilidade de competiçáo para a

contratação de profissional de qualquer setor artístico, ciiretamente ou através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pÚblica;

CONSTDERANDO QUE, a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitaçâo, hala vista
que. sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se em conta que a arte

náo é uma ciência, não segue métodos, não e objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios

subletivos;
CONSIDERANDO QUE a propria lei reconhece inviável a competição quando: a) trata-se de

artistas consagrados pela crítica especializada cu pela opinião púrblica; e, ainda, b) condicionando a

contratação diretamente ou através de empresário exclusivo. Vejamos:

A) nrtistas Consagrados:
A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,

pnncrpalmente, opinião pública.
Aqui. não se pode deixar de destacar, estamos diante da contrataçâo de artistas do meio musical, cuja
jr-rstificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo oo gosto popular

Assim a Cantora lr.Kelly Patrícia e Banda é bastarite conhecicia em nosso municÍpio e reconhecida por sua

capacidade em animar multidÕes, possuinrlo iarga experiência na condução de shows artísticos para grandes

plateias, sobretudo em praÇas públicas, agradando todo o ptiblico.

B) Diretamente ou ernpresário exclusivo:
O outro requisitc exigido na lei impÕe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas ou com

empresário exclusivo
O valor total de R$ 41.500,00(quarenta e um mil e quinhentos reais), pela apresentaçáo da Cantora lr.Kelly

PatrÍcia e Banda quando da comemoraçào da "Festa da Paciroeira Nossa Senhora Santana do t\Iunicipio cie

Santana do São Francisco/SE", incluindo despesas com transporte, alitnentação e hospedagem, é condizente

com o praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outras bandas da mesma qualidade

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contrataçáo de artistas consagrados pela crÍtica

especializada e pela opiniáo pública. cuja participaçáo nas Festas do município terá a capacidade de atrair

drversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e

fortalecrmento das festas.
Ademars, a propria Constituiçáo Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente

essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, paraa educaçáo e, no mínimo, para o lazer.

Demais drsso. o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razâc da Lei da oferta e da procura e

o municÍpio conseguiu proposta com condiçáo e preço extremamente vantajoso, apos muita negociaçáo,

sobretudo por se tratar de uma banda reconhecida pelc mercado.
Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatorios acima elencados, optna a Comissác

de Licitação da Prefeitura do Município de Santana do São Francisco a presente JUSTIFICATIVA a apreciaçào

do Excelentíssimo Senhor Prefeitc, para que, na hipotese de ratificaçáo da lrlesma, determine a sua
publicação, como conditio sine qua non para eíicácia deste ato
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PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc Sete de Setembro, S/N, Praça Centrai, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ. 32.846.34710001-46,
E-mail: licitarsantana@gmail.com

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissáo
de Licitação, por estar a mesma, em conformidade
com o art..25, inciso lll, da Lein'8.666/93.
Santana do São Francisco/SE, 15 de junho de 2023
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Santana do São Franci , 15 de junho de 2023

fit
.aIr

Ca

- nt7

Ur^a-h fu+w,
Bianca Ramos Tavafes

Membro

/t




